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Ementa: Acrescenta o art. 8º-A à Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 
1999, que dispõe sobre o valor total das anuidades escolares e 
dá outras providências, para  definir que o valor da mensalidade 
é aquele líquido, já com o desconto, tanto para fins de reajuste 
de mensalidade de um ano para outro quanto para aplicação 
dos encargos decorrentes de atraso.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-6875/2002. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
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